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PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de certidão negativa. 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto anteriormente 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções. 

CLÁUSULA OITAVA — DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 - A apresentação da proposta comercial no presente certame licitatório, 
será considerada como evidência de que a proponente licitante examinou completamente 
o instrumento convocatório e todos os seus anexos, que os comparou entre si, que 
obteve da Prefeitura Municipal de Unaí, através dos órgãos competentes, informações 
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso e considerar que este instrumento 
convocatório lhe permitiu preparar a proposta comercial de maneira completa e 
totalmente satisfatória. 

8.2 - Este envelope deverá ser apresentado da seguinte forma: Envelope 2 -
"PROPOSTA COMERCIAL", em 01 (uma) única via, obedecendo as seguintes 
exigências: 

8.2.1 	- 	Carta 	de Apresentação da 	proposta 	(ANEXO 	III), 
datilografada/digitada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 
folhas, devendo conter: 

a) Valor total proposto para execução dos serviços em moeda corrente do 
país, numericamente; 

b) Planilha de quantitativos de preços unitário e total, obedecendo aos 
quantitativos descritos das planilhas orçamentárias deste instrumento convocatório; 

c) Prazo de validade da proposta comercial que não poderá ser inferior a 60 
dias, contados a partir da entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta 
comercial; 

d) Prazo para execução e pagamento de acordo com o estipulado nas 
cláusulas Segunda e Terceira deste instrumento convocatório; 

e) Cronograma fisico—financeiro para execução das obras. 

8.2.2 - Nos preços propostos deverão ser computados materiais, 
fornecimento de mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, transporte de qualquer 
natureza, administração, encargos sociais e fiscais, lucros e quaisquer outras despesas 
incidentes sobre os serviços objeto desta licitação. 
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8.2.3 - A proposta comercial deverá fazer menção ao número desta Tomada 
de Preço e conter a razão social da licitante proponente, o CNPJ, número de telefone e 
fax e o respectivo endereço; 

8.2.4 - A proponente licitante deverá indicar o preço fixo para execução da 
obra; 

8.2.5 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de 
julgamento será da exclusiva e total responsabilidade da licitante proponente, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

CLÁUSULA NONA — DO JULGAMENTO DOS ENVELOPES 

9.1 - A Comissão Permanente de Licitação, em local, dia e hora fixados 
neste ato convocatório, receberá os Envelopes "DOCUMENTAÇÃO" e "PROPOSTA 
COMERCIAL" devidamente rubricados no lacre pelo representante legal do proponente 
licitante e concorrentes. 

9.2 - Na sessão inicial se procederá, após a apresentação das credenciais e 
da carteira de identidade dos representantes dos proponentes, a abertura e julgamento 
do Envelope 1 - "DOCUMENTAÇÃO", podendo a Comissão de Licitação recusar os 
documentos de qualquer dos licitantes proponentes por considerá-los ilegais, não 
autênticos e inabilitá-los, caso em que o proponente licitante terá o Envelope 2 -
"PROPOSTA COMERCIAL" devolvido devidamente fechado, na presença dos demais 
licitantes. A documentação constante no Envelope 1, ficará em poder da Prefeitura 
Municipal de Unaí. 

9.3 - Em seguida, após habilitar ou inabilitar qualquer licitante proponente, e 
transcorrido a fase recursal, a Comissão Permanente de Licitação procederá a abertura e 
julgamento do Envelope 2 - "PROPOSTA COMERCIAL", devendo rubricá-lo juntamente 
com os representantes dos licitantes proponentes e demais concorrentes. 

9.4 - Na hipótese de constatarem-se erros aritméticos na proposta 
comercial, estes serão corrigidos da seguinte forma: 

9.4.1 - Se houver discrepância entre a multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá, a menos que, na opinião da Comissão 
Permanente de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio, caso em que a proposta 
comercial será desclassificada. 

9.4.2 - Se houver discrepância entre os valores em algarismos e pôr 
extenso, este último prevalecerá. 

9.4.3 - O valor estabelecido na proposta comercial será ajustado pela 
Comissão Permanente de Licitação, de acordo com o procedimento acima para correção 
de erros e deverá ser considerado como aceito. 
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9.5 - Não serão tomadas em consideração vantagens não previstas neste 
ato convocatório, bem como não serão aceitas propostas que contenham alternativa de 
preços. 

9.6 - A Comissão de Licitação poderá solicitar aos concorrentes quaisquer 
esclarecimentos que julgar necessários à correta avaliação da documentação 
apresentada, bem como realizar as diligências necessárias à comprovação das 
informações fornecidas. Os esclarecimentos serão solicitados e prestados por escrito, e 
nenhuma complementação ou modificação do conteúdo da proposta ou dos preços 
cotados será solicitada ou permitida. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 - O julgamento desta LICITAÇÃO obedecerá o MENOR PREÇO 
GLOBAL.  Será considerada vencedora do presente certame licitatório, a proponente 
licitante que apresentar o menor preço para execução do objeto ora licitado. 

10.2 - Porventura ocorra empate entre dois ou mais licitantes proponentes, 
a Comissão Permanente de Licitação procederá ao sorteio no ato do julgamento e na 
presença dos licitantes proponentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ADJUDICAÇÃO 

11.1 - A Comissão de Licitação indicará a vencedora do presente certame e 
decorrido o prazo para apresentação de recursos administrativo, se nenhum for 
interposto ou se interposto julgado improcedente, todo o processo será submetido a 
apreciação da autoridade superior competente que homologará a decisão da Comissão 
ou a rejeitará, adjudicando o objeto desta licitação à proponente licitante que a seu 
critério reunir melhores condições de atender aos interesses do Município, ou ainda 
revogá-la ou anulá-la em despacho motivado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CONTRATO 

12.1 - As obrigações recíprocas entre a Prefeitura Municipal de Unaí e a 
proponente licitante vencedora, serão definidas em contrato, de acordo com a minuta 
inclusa (ANEXO II). 

12.2 - A proponente licitante vencedora será convocada no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, após o termo de homologação e adjudicação do presente processo, 
prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias, se necessário, para assinar o contrato. 

12.3 - O contrato a /ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no 
art. 65 da Lei Federal n.° 8.66Ek de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
desde que haja interesse da Administração Pública Municipal, com a apresentação das 
devidas justificativas adequadas a esta Tomada de Preço. 
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12.4 - Farão parte integrante do contrato, independentemente de sua 

transcrição: o instrumento convocatório; a proposta comercial vencedora; a planilha de 
quantitativos e custos unitários. 

12.5 - Verificando-se a presença de força maior ou caso fortuito, nos exatos 
termos do Código Civil Brasileiro, a futura Contratada se obriga a comunicar, pôr escrito, 
à Prefeitura Municipal de Unaí, através da SEMOIT, a ocorrência do evento, 
suspendendo-se o de contrato enquanto perdurar a situação. 

12.6 - Findo os motivos que determinaram a força maior ou caso fortuito, o 
de contrato estender-se-á pôr período de tempo necessário à total execução dos 
serviços, porém não superior ao número de dias que foram paralisados. 

12.7 - O regime de execução da obra, objeto deste certame, será o da 
Empreitada por Preço Global. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO DO CONTRATO 

13.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores. 

13.1.1 - Os casos de rescisão do instrumento convocatório serão 
formalmente motivados nos autos do processo da presente Tomada de Preço, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.2 - A rescisão do contrato poderá ocorrer: 

13.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração Pública 
Municipal, nos casos enumerados nos inciso I a XII e XVII do art. 78 da lei acima 
mencionada, notificando--se a proponente licitante vencedora com a antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias; 

13.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste 
processo licitatório, desde que haja conveniência para a Administração Pública Municipal, 
ou 

13.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

13.3 - A rescisão administrativa, subcláusulas 13.2.1 e 13.2.2, será 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

13.4 - Configurada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data de 
sua comunicação à futura Contratada, esta se ;  obriga a entregar os serviços inteiramente 
desembaraçados, não criando obstáculos de qualquer natureza. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 - O prazo de vigência do contrato é de 02 (dois) meses, contados a 
partir da assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e emissão da ordem inicial de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS PENALIDADES 

15.1 - Recusando o proponente licitante vencedor/adjudicatário a assinar o 
contrato no prazo previsto na cláusula Décima Segunda, ou ainda, após assinado não 
executá-lo totalmente, a Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes penalidades, não necessariamente na ordem: 

a) - advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato, objeto desta 
Concorrência, devidamente atualizado; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

16.1- É admissível, em qualquer fase da licitação ou da execução do 
contrato que dela resulte, a interposição de recurso administrativo para a Comissão 
Permanente de Licitação, na conformidade dos preceitos no art. 109 da Lei Federal n.° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

16.2 - Os recursos deverão ser protocolizados na Central de Compras, sito 
a Praça JK, s/n, Centro, e em seguida será comunicado aos demais proponentes 
licitantes que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Findo esse prazo, 
impugnado ou não, a Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo já indicado, fazendo-o subir informado à autoridade competente, caso 
não reveja a decisão hostilizada. 

16.2.1 - Não serão levados em consideração recurso administrativo 
R. 

interposto através de fac-símile. 
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16.3 - A interposição de recurso administrativo com objetivo protelatório ou 
outros que não sejam pertinentes ao direito dos licitantes proponentes e ao interesse 
público, serão considerados como ato de perturbação do processo licitatório, sendo, 
neste caso, objetos de representação por parte da Prefeitura Municipal de Unaí ao 
Ministério Público, instrumentalizando-o para oferecimento de denúncia ao Poder 
Judiciário, por infração ao art. 93 da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

17.1 - É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do 
presente instrumento convocatório, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração Publica Municipal, 
julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

17.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste instrumento 
convocatório perante a Administração Pública Municipal o proponente licitante que não o 
fizer até o segundo dia útil que anteceder à abertura dos envelopes contendo a proposta 
comercial, apontando as falhas ou irregularidades que o viciaria, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

17.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de 
participar deste processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

17.4 - A impugnação deverá ser protocolizada na Central de Compras da 
Prefeitura Municipal de Unaí, sito a Praça JK, s/n, centro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

18.1 — A obra será recebida pela Prefeitura Municipal de Unaí, através da 
Semoit, após verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação, 
obedecendo os termos do art. 73 da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e 
suas sucessivas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO RECURSO E DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

19.1- A despesa referente à execução do objeto desse certame, no 
exercício de 2.010 correrá à conta de recursos consignados na rubrica: 
02.15.02.15.451.0058.1107.4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

12 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1 - Como Garantia de Execução do Contrato, a Contratada deverá 
proceder a entrega na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Unai a quantia equivalente a 
5% (cinco pôr cento) do valor contratual, cabendo à proponente licitante optar por 
qualquer das modalidades de garantia descritas no art. 56, § 1° da Lei 8.666/93. 

20.1.1 - A Garantia de Execução do Contrato responderá pelo 
inadimplemento das obrigações assumidas, sem prejuízo das multas legais aplicadas à 
Contratada em razão da execução do contrato. 

20.1.2 - A Garantia de Execução do Contrato será liberada após o 
cumprimento total do Contrato e emissão, pela SEMOIT, do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1 - A Contratada deverá: 

21.1.1 - executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, 
obedecendo rigorosamente às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da 
fiscalização da SEMOIT. 

21.1.2 - assegurar até o recebimento definitivo da SEMOIT a proteção e 
conservação de tudo que já tiver sido executado. 

21.1.3 - executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários 
nos serviços sob sua responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização da SEMOIT. 

21.1.4 - permitir e facilitar à fiscalização do SEMOIT, a inspeção das obras 
ou serviços no horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pôr 
ela. 

21.1.5 - providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos 
fornecidos pela SEMOIT, em local indicado pela fiscalização. 

21.1.6 - informar à fiscalização a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do 
prazo previsto, sugerindo as medidas para corrigir a situação. 

21.1.7 - responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, 
resistência e estabilidade dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela 
exatidão dos estudos, cálculos e projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não 
pela SEMOIT. 

13 
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21.1.8 - ser responsável civil pela obra e ter, como responsável técnico, o 

detentor de atestado referido no neste instrumento convocatório. 

21.1.9 - estabelecer normas de segurança e tomar as providências que 
visem a total segurança dos operários e de terceiros no perímetro da obra. 

21.1.10 - responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, 
previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços, bem 
como pelo registro do contrato junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — 
CREA. 

21.1.11 - preencher diariamente onde lhe for reservado, o Diário de Obra 
que a Contratada deverá manter permanentemente disponível no local das obras ou 
serviços, de acordo com as instruções ali contidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

22.1- Não serão aceitas propostas que estejam em desacordo com o 
presente instrumento convocatório, devendo os licitantes proponentes se limitarem a 
uma só proposta, contendo única especificação do objeto solicitado. 

22.2 - Não serão aceitas propostas comerciais com ofertas de redução 
sobre as demais propostas. 

22.3 - Uma vez iniciada a abertura e julgamento do Envelope 1 -
"DOCUMENTAÇÃO" não será aceito a participação de licitantes proponentes 
retardatários. 

22.4 - Este instrumento convocatório e seus anexos, disposições especiais 
e especificações fornecidas pela Prefeitura Municipal de Unaí, farão parte integrante do 
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura e o proponente licitante vencedor do 
certame. 

22.5 - A Prefeitura Municipal de Unaí se reserva no direito de anular, 
revogar ou adiar a presente licitação pública por conveniência própria, sem que aos 
licitantes proponentes caiba qualquer indenização, desde que o ato seja devidamente 
motivado. 

22.6 - O proponente licitante vencedor, ficará responsável pelos danos que 
causar a Prefeitura Municipal de Unaí ou a terceiros, por si, seus empregados, serviçais 
ou prepostos, quando da execução do objeto desta Tomada de Preço. 

22.7- Fica reservado à Prefeitura Municipal de Unaí o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste 
instrumento convocatório, no de contrato, nas Leis que regem o procedimento licitatório, 
e em tudo mais que de qualquer forma se relaciona, direta ou indiretamente, com o objeto 
aqui licitado. 
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22.8 - A qualidade dos serviços a serem executados é de inteira 
responsabilidade do proponente licitante vencedor. 

22.9 - Em qualquer tempo, caso verificada a não veracidade das 
informações prestadas pelo proponente licitante vencedora, esta estará sujeito às 
penalidades a que se refere o art. 81 e seguintes da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
sua alteração posterior. 

22.10 - Os licitantes proponentes deverão cumprir rigorosamente as 
recomendações deste instrumento convocatório, uma vez que a inobservância de 
qualquer disposição nele contido será motivo de invalidação irreversível de suas 
propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

23.1 - Na fase de habilitação, se todas as licitantes proponentes estiverem 
presentes na audiência pública, a habilitação e inabilitação de licitantes será devidamente 
lavrado em ata, valendo como início da contagem do prazo para interposição de recurso 
administrativo. Na hipótese de ausência, ainda que de um representante, a Comissão 
Permanente de Licitação fará a publicação, valendo a data da edição como marco inicial 
para a contagem do prazo recursal. 

23.1.1 - O mesmo procedimento ocorrerá quando do julgamento final das 
propostas comerciais. 

23.2 - As convocações diversas, tais como, para a abertura dos envelopes 
contendo as propostas comerciais, julgamento de recursos administrativos interpostos e 
demais atos não elencados no art. 109, inciso I da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores, serão comunicados diretamente aos licitantes 
proponentes através de fac-símile ou e-mail, facultando à Administração Pública 
Municipal publicar no Diário Oficial do Estado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DO FORO 

24.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento 
convocatório que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Unaí — Minas Gerais, 19 de julho de 2010. 

avt4 Uatitx. , 
ANA M/ MÂNICA 

Presidente da bomissao Permanente de Licitação 
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ANEXO 1  

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 

A especificação do item solicitado no Processo Licitatório 135/2010, TOMADA DE PREÇOS 
009/2010, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA PISTA DO AEROPORTO. CONVÊNIO 
SETOP 703/09, CONFORME PROJETO, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS E QUANTITATIVAS 
EM ANEXO, a seguinte: 

Item Quant. Un Descrição _I 

01 
1 

01 UN 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
MUNICIPAL, CONFORME PLANILHA 

EM C.B.U.Q NO AEROPORTO 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA E SERVIÇO N° 	/2.010, que entre si 
celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE UNAÍ - Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Praça JK, s/n, Centro, CNPJ n°. 18.125.161/0001-
77, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Antério Mânica, brasileiro, 
casado, economista, residente e domiciliado na cidade de Unaí, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
	 , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.° 
	 , com sede e administração na rua 	 , n° 

aqui representada por   
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo e acordado a 
execução da obra e do serviço adiante descritos, que se regerá pelas normas da Lei 
Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas modificações posteriores, e pela 
proposta da CONTRATADA oriunda do processo licitatório n.° 135/2010, na modalidade 
de Tomada de Preço n.° 009/2010, e pelas condições que estipulam a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 - Este Contrato tem como origem o processo licitatório n.° 135/2010, na modalidade 
de Tomada de Preço n.° 009/2010, instaurado pela CONTRATANTE, objetivando a 
contratação de empresa especializada para Execução de obra de recapeamento e 
pavimentação asfáltica na pista do aeroporto municipal, convênio Estado e município de 
Unaí. SETOP 703/09 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do instrumento 
convocatório da Tomada de Preços retromencionada, bem como a proposta da 
CONTRATADA e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1 - Pela execução da obra, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor 
econômico 	 de 	 R$ 
	 ). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As medições serão realizadas mensalmente pela SEMOIT 
mais precisamente no último dia útil de cada mês. Feita a medição, a proponente licitante 
vencedora apresentará a nota fiscal na Secretaria requisitante (Obras) e o pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis. 

17 



k 	5 

PREFEITURA DE UNAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Não será concedida antecipação de pagamento dos créditos 
relativos à execução da obra, ainda que a requerimento da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1 - O objeto desta Tomada de Preço deverá ser executado no prazo de 02 (dois) 
meses, contados a partir da emissão da ordem inicial dos serviços, podendo ser 
prorrogado pela administração, no máximo por igual período, caso haja necessidade 
pública. 

3.2 - De acordo com a necessidade da Semoit, serão emitidas em favor da proponente 
licitante vencedora, ordens de serviços que indicarão o prazo para início e término da 
obra ou do serviço, referente a cada etapa a ser executada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no 
parágrafo anterior, somente será justificado, e não será considerado como 
inadimplemento contratual, se provocado por atos ou fatos imprevisíveis não imputáveis à 
CONTRATADA e devidamente aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA — DO RECURSO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - A despesa referente à execução do objeto desse certame, no exercício de 2.010, 
correrá à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, rubrica n° 
02.15.02.15.451.0058.1107.4.4.90.51.00- Obras e Instalações 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

5.1 - Caberá à CONTRATANTE, após o recebimento definitivo de cada etapa da obra ou 
do serviço executado, efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido na Cláusula 
Segunda deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

6.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do presente Contrato de acordo com 
a proposta apresentada no procedimento licitatório que o originou, o qual, como todos os 
documentos da licitação e especificações da CONTRATANTE, passam a fazer parte 
integrante do presente contrato, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do 
i' presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, :todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no citado processo licitatório, devendo 
comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - São ainda obrigações da CONTRATADA. 

a) Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo 
rigorosamente as normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização 
da Semoit. 

b) Assegurar até o recebimento definitivo da Semoit a proteção e conservação de tudo 
que já tiver sido executado. 

c) Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob 
sua responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização da Semoit 

-d) Permitir e facilitar à fiscalização da Semoit, a inspeção das obras ou serviços no 
horário normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pôr ela. 

e) Informar à fiscalização a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que 
possam atrasar ou impedir a conclusão da obra ou serviço dentro do prazo previsto, 
sugerindo as medidas para corrigir a situação. 

f) Responsabilizar-se única e exclusivamente pela qualidade, resistência e estabilidade 
dos serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e 
projetos que a informam, sejam eles elaborados ou não pela Semoit 

g) Ser responsável civil pela obra e ter, como responsável técnico, o detentor de 
atestado referido no instrumento convocatório. 

h) Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total 
segurança dos operários e de terceiros no perímetro da obra. 

i) Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 
trabalhistas, resultantes da contratação das obras e serviços, bem como pelo registro do 
contrato junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA. 

j) Preencher diariamente onde lhe for reservado, o Diário de Obra que a Contratada 
deverá manter permanentemente disponível no local das obras ou serviços, de acordo 
com as instruções ali contidas. 

k) Efetuar cadastramento da obra no CEI/INSS, bem como apresentar mensalmente a 
GFIP devidamente quitada, e ao final, da obra apresentar CND/CEI, sob pena de 
retenção da última medição de obra. (Inst. 03 de 14.07.2005, Lei Federal 8.212/91, Inst. 
100/2003 e Decreto Federal 3.048/99). 

CLÁSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 

7.1 - Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratado nos 
prazos fixados, sujeitará a CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo 
com o abaixo estabelecido: 
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a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor deste Contrato, devidamente atualizado 
conforme disposto em lei; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação junto a Prefeitura Municipal de 
Paracatu, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma prevista no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
sua alteração posterior; 

PARÁGRAFO - PRIMEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a" e "c", poderão ser 
aplicados juntamente com a alínea "b" pela Prefeitura Municipal de Unaí, e na alínea "d" 
pelo Município de Unaí, facultando a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias, com exceção da declaração de inidoneidade cujo 
prazo de defesa é de 10 (dez) dias, da abertura da vista, conforme o estabelecimento no 
parágrafo 3° do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e sua alteração 
posterior. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE para garantir o fiel pagamento das 
multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela 
CONTRATADA, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO 

8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, e ainda: 

a) Não observar o nível de qualidade proposto para execução dos serviços, objeto deste; 

b) Desatender as determinações regulares da fiscalização da Prefeitura Municipal de 
Unaí; 

c) Paralisar a execução dos serviços por prazo superior a cinco dias, sem motivo 
justificado e sem prévia autorização da Prefeitura Municipal de Unaí. 

CLÁUSULA NOVA — DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

9.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de doçumentos ou cartas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA ALTERAÇÃO 

10.1 - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se 
reputará válida se tomadas expressamente em Aditivo, que ao presente se aderirá, 
passando a dele fazer parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 - O presente Contrato rege-se, basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei 
Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, 
complementadas suas cláusulas pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

12.1 - O presente Contrato terá vigência pelo período de 02 (dois) meses, contados a 
partir da emissão da ordem inicial dos serviços, prorrogável. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1 - Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, 
que venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores, e aos princípios gerais aplicáveis aos contratos de 
direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 - Como Garantia de Execução do Contrato, a Contratada deverá proceder a entrega 
na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Unaí a quantia equivalente a 5% (cinco pôr 
cento) do valor contratual, cabendo à proponente licitante optar por qualquer das 
modalidades de garantia descritas no art. 56, § 1° da Lei 8.666/93. 

15.2 - A Garantia de Execução do Contrato responderá pelo inadimplemento das 
obrigações assumidas, sem prejuízo das multas legais aplicadas à Contratada em razão 
da execução deste contrato. 
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15.3 - A Garantia de Execução do Contrato será liberada após o cumprimento total do 
Contrato e emissão, pela Semoit de Recebimento Definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 

16.1 - As partes contratantes elegem, para solução judicial de quaisquer questões 
oriundas do presente Contrato, o foro da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim ajustadas e concordes, firmam as partes o presente Contrato, 
datilografado em duas vias, de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos 
legais e resultantes de direitos. 

Unaí — Minas Gerais, 	de 	de 2010. 

ANTÉRIO MANICA 
Prefeito Municipal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

	de 	de 2010. 

Ilustríssima Senhora 

ANA MARI MÂNICA 
Digníssima Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ — MINAS GERAIS  

REFERÊNCIA — TOMADA DE PREÇO N.° 009/2010 

Senhora Presidente, 

Após tomarmos conhecimento de todos os documentos da Tomada de Preço em 
referencia, vimos submeter à apreciação desta Comissão Permanente de Licitação nossa 
Proposta Comercial para execução de obra de  , conforme especificações, 
projetos, planilhas e cronograma físico-financeiro. 

Certificamo-lhes que todos os documentos foram examinados, não havendo nada a 
acrescentar sobre os mesmos, e que assumimos total responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões na preparação desta proposta. 

Declaramos conhecer todas as condições exigidas nesta Tomada de Preço, bem como 
os termos dos documentos que fazem parte integrante da mesma. 

A importância total de nossa proposta, calculada de acordo com as quantidades descritas 
na planilha é de R$ ), para pagamento conforme descrito na cláusula 
terceira. 

O prazo para execução da obra será de conformidade com o especificado na cláusula 
segunda do Edital de Licitação, ou seja, em 02 (dois) meses. 

No caso de adjudicação do objeto desta Tomada de Preço, concordamos em assinar o 
contrato no prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Unaí. 

As condições apresentadas nesta proposta serão mantidas por um período de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de abertura e julgamento das propostas comerciais. 

Atenciosamente, 
xxxxxixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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G O ,  059 

ANEXO IV 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

	de 	  de 2010 

Ilustríssima Senhora 

ANA MARI MÂNICA 
Digníssima Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI — MINAS GERAIS  

REFERÊNCIA — TOMADA DE PREÇO N.° 009/2010 

Senhora Presidente, 

Pela presente carta credenciamos junto a Prefeitura Municipal de Unaí - MG, para efeito 
de acompanhamento do trâmite do processo administrativo referente à Tomada de Preço 
n°. 009/2010, o(a) Senhor(a) 	 , brasileiro(a), (estado 
civil), identidade n.° 	, expedida pela 	 em 	/ 	/ 	, que 
representará 	a 	licitante 	proponente 	 estabelecida 	em 	à 
Rua , n°  e inscrita no CNPJ/MF sob o número sendo este 
senhor a única pessoa a nos representar na audiência de abertura e julgamento dos 
envelopes contendo a documentação e proposta comercial, podendo impugnar 
documentos, protestar, recorrer, renunciar a prazos recursais e outros atos que 
necessário for para o bom andamento dos trabalhos. 

Local e data 	  

(Assinatura dos responsáveis legais sobre carimbo) 
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ANEXO V 

TERMO DE COMPROMISSO 

A proponente licitante 	 , participante do processo administrativo 
referente à Tomada de Preço n.° 009/2010, destinado a contratação de empresa 
especializada para EXECUÇÃO DA OBRA DE RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA PISTA DO AEROPORTO MUNICIPAL neste município, compromete-se 
a manter como Responsável Técnico da Obra em referência, até a sua conclusão, o 
engenheiro civil, Sr , que está sendo apresentado no presente termo. 

Declaramos ainda que na hipótese de descumprirmos o presente compromisso, 
estaremos desobedecendo ao comando do § 10 do art. 30 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1.993 e suas sucessivas alterações posteriores, estando sujeitos às 
conseqüências previstas no art. 88 da referida lei. 

Local e Data 	 

(Assinatura representante legal da licitante proponente) 

De acordo 

(assinatura do Responsável Técnico) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS N° 009/2010 

A 	(RAZÃO SOCIAL) 	, inscrita no CNPJ/MF 	(N°) 	, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da 
Lei, ser microempresa /empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

Unaí, 

 

de 	 de 2010 

     

(nome/cargo/assinatura) 
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ANEXO VII 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro, para atender às exigências do processo administrativo referente à Tomada de 
Preço n.° 009/2010, destinado a contratação de empresa especializada para EXECUÇÃO 
DA OBRA DE RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA PISTA DO 
AEROPORTO MUNICIPAL neste município , que o Engenheiro Civil Sr. 
	  , inscrito no Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura -- CREA/ 	- sob o n.° 	/ , Responsável Técnico da 
proponente 	licitante 
compareceu ao local da obra nesta data, tendo tomado conhecimento de todas as 
informações e das condições dos locais para o cumprimento das obrigações, objeto do 
certame licitatório em epígrafe, obedecendo assim o art. 30, III, da Lei Federal n.° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas sucessivas alterações posteriores. 

Unaí — Minas Gerais, XX de XXXXX de 2010. (data prevista) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Engenheira Civil — CREA/XX — XXXXXX 
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Aurelio Pereira 

Prefeitura Municipal de Unai 
PARECER JURÍDICO INICIAL 

Processo Licitatório: 
	

135/2010 
Modalidade: 
	

TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 
	

009/2010 
Aquisição de: 
	

Obras 

Por força do disposto no Parágrafo Único do art. 38 da Lei 8.666/1993, alterada pela Lei 
8.883/1994 veio a esta Assessoria Jurídica, para apreciação, o Processo Licitatório N° 
135/2010, de elaboração da Comissão Permanente de Licitações, referente a: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA PISTA DO AEROPORTO MUNICIPAL DE UNAÍ, 
CONFORME MEMORIAL E PLANILHAS ANEXAS - CONVÊNIO SETOP N° 703/09 
ESTADO DE MINAS GERAIS. 

Da análise das condições estabelecidas no edital e do cumprimento de todas as etapas exigíveis, 
concluo que foram observadas na totalidade, as disposições contidas na Legislação pertinente. 

Assim sendo, opino pelo prosseguimento do presente certame licitatório, com a necessária 
publicação do aviso de licitação, nos termos acima citados. 

É o parecer. 

Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitações para os devidos fins. 

linai, em 19 de julho de 2010 
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Prefeitura Municipal de Unai 
AVISO DE EDITAL  

Processo Licitatório: 	 135/2010 
Modalidade: 	TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	 009/2010 
Aquisição de: 	 Obras 

A Prefeitura Municipal de Unai, através de sua Comissão Permanente de Licitações, avisa a quem possa 
interessar que fará realizar, à Prefeitura Municipal de Unai 
Praça JK - Centro 
Centro 
Unai - MG às 09:00 horas, do dia 09/08/2010, LICITAÇÃO PÚBLICA na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS N° 009/2010, para o devido objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
PISTA DO AEROPORTO MUNICIPAL DE UNAÍ, CONFORME MEMORIAL E PLANILHAS 
ANEXAS - CONVÊNIO SETOP N° 703/09 ESTADO DE MINAS GERAIS., e para atender às 
necessidades deste município. 

Para participar da presente Licitação Pública, favor comparecer ao SETOR DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Unai até às 08:30 horas do dia 09/08/2010, à para atender as 
respectivas informações a respeito do processo. 

Unai, em 19 de julho de 2010 

.t/t(4 	 Cii1/4ft“ C` 
NA MA MA CA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Prefeitura Municipal de Unai 
REQUERIMENTO DE FIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS 

Processo Licitatório: 	 135/2010 
Modalidade: 	TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	 009/2010 
Aquisição de: 	 Obras 

A Comissão Permanente de Licitação vem, através da presente minuta, requerer da V.S. a fixação do 
Aviso - Edital no Quadro de Aviso 

Unai, em 19 de julho de 2010 

t e1/4. 	vwt,t" 	cuut2es  
A MA I MÂNrCA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 



Prefeitura Municipal de UtliS 
DESPACHO DE RECEBIMENIFO  () 6 

Processo Licitatório: 	 135/2010 
Modalidade: 	TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	 009/2010 
Aquisição de: 	 Obras 

Venho através desta minuta comunicar à Comissão Permanente de Licitação que o Requerimento de 
fixaçã do Aviso - Edital no Quadro de Aviso foi recebido na presente data. 

Unai, em 19 de julho de 2010 

Responsável pelo Quadro de Avisos 
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PREFEITURA DE UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro, para atender às exigências do processo licitatório 135/2010, referente à 
Tomada de Preço n.° 009/2010, destinada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
PISTA DO AEROPORTO, que o Engenheiro Civil Sr. WILSON TAVARES FILHO, 
inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura — CREA/MG - sob o n.° 
9681/D - MG, Responsável Técnico da proponente licitante TAMASA ENGENHARIA 
S/A, compareceu ao local da obra nesta data, tendo tomado conhecimento de todas as 
informações e das condições dos locais para o cumprimento das obrigações, objeto do 
certame licitatório em epígrafe, obedecendo assim o art. 30, III, da Lei Federal n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

Unaí — Minas Gerais, 03 de agosto de 2010. 

q.) 

 

a rval $„„34egt-fouça 
Engen ■:eiro Civil 

CRER- MG - 852301D 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38610-000 - Unai - Minas Gerais 
E-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br  - Site: www.prefeituraunai.mg.gov.br  



2. Na Planilha Orçamentária de Custos, o item 1.8 — "Transporte de material de qualquer 
natureza CMT acima de 40 km (CAP 20/40)" está com a quantidade de 27.555 : 08 txkm. 
Considerando que a taxa utilizada de CAP 20/40 no CBUQ é de 006 t/t, temos um total de 
153,08 t de CAP 20/40. Deduzimos, assim, que a distância de transporte considerada na 
Planilha para transporte do mate; -ial betuminoso é de 180 : 00 km, O material betuminoso é 
comprado em Belo Horizonte, uma vezque este é o fornecedor mais próximo da obra, 
sendo necessário corrigir a distância de transporte para 600,00 km. Com essa nova 
distância, a quantidade passará para 91,848 txkm e o valor total do item 1.6 para RS 
36.739,20. Solicitamos a correção do valor total do item 1.6 e conseqüentemente a 
correção do valor total da obra. 

3. Na Planilha Orçamentária de Custos, o item 1.7 — "Transporte de material de qualquer 
natureza (MT acima de 40 km (RR-2C)" está com a quantidade de 3.827,09 txkn. 
Considerando que a taxa utilizada de RR-2C na Pintura de Ligação é de 0 : 0005 tim2, temos 
um total de 21,26 t de RR-2C. Deduzimos, assim, que a distância de transporte considerada 
na Planilha para transporte do material betuminoso é de 180,00 km, O material betuminoso 
é comprado em Belo Horizonte, urna vez que este é o fornecedor mais próximo da obra, 
sendo necessário corrigir a distância de transporte para 600,00 km. Com essa nova 
distância, a quantidade passará para 12.756 txkrn e o valor tota :,- tern 1,7 para R$ 
5.102,40. Solicitamos a correção do valor total do item 1.7 e conseqüentemente a correção do valor total da obra. 

n3 08 1 0 10:27- 	Tamasa 	 3319-1 	 P 

Belo Hor izonte, 03 de Agosto de 2010. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ — MG 
Praça JK. siri, Centro 
Unaí/MG. 
Fax: (38) 3677-9610 — Ramal 9013 

At.: Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Edita! Tomada de Preços n° 009/2010 

Prezados Senhores, 

A TA ASA ENGENHARIA StA., através do seu representante abaixo assinado, conformepreceitua 
a cláusis.ila 4.3 do referido Edital, vem solicitar de V.Sas., c(s) esclarecin -ter 	a seguir relacionados: 

1. Na Planilha Orçamentária de Custos o valortotal da obra R$ 538.705,34 está incorreto, urna 
vez que o item 1.1 — "Fornecimento e colocação de placa de obra em chapa galvanizada 
(3,00 x 1,50 rn):" não foi considerado na soma total. A diferença corresponde a R$ 870,43. 
Dessa forma, solicitamos a correção do valor total da obra com a inclusão do item 1.1. 

4. No Memorial Descritivo - Aeroporto Municipal, no item 	Serviços a serem executados estão relacionados: 

Rua, Cons. doaquiir C'-a..:tano, 891 Nova Granada . BeloHo 7r 	. 	 . CEP 30431-32r) 
Fone: (31) 3319-8809. Fax: 	3319 -8801 .•iarnas.;2':!=,:tornasa.cori.br ,,r.w.v.1:7,rnosa.coni.br  
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2.2.3 Terrapienaoem, que cons..ste em a) Remoção de material sem suporte, t ransporte e 
compactação de aterro, 
3.2 — Pavimenta- ção, que consiste em a) Execução de camada de base com espessura de 20 
cm, b) lmprimação. 

Nenhum desses serviços encontram-se relacionados na Planilha Orça.)mentária de 

Custos, dessa forma estamos entendendo que estes não serão executados, 
Perguntamos: O nosso entendimento está correto? 

5. No Memoriai Descritivo - Aeroporto Municipai, item 5.2 — Com:osição da Mistura informa que 
esta deve satisfazer aos requisitos da Faixa B de DER/MG. Perguntamos: Devemos 
considerar para orçamento da obra o CBUQ Faixa B? 

Atenciosamente, 

TAMASA ENGENHARIA SIA 
Cristina Tavares Matos 
Eng° Civil - CREA/MG n° 73.919/1) 
Gerente Técnica 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí - MG 

Unaí-MG 04 de Agosto de 2010 

Á 
TAMASA ENGENHARIA AS 

1- Na planilha orçamentária o item 1.1 não esta somado porque estamos no período 
Eleitoral e não poderá ser colocado PLACA DE OBRA. (mas já estava lançado 
em planilha). 

2- O item 1.6 — transporte de material de qualquer natureza DMT acima de 40,0 km 
(CAP 20/40) o material seria comprado na distribuidora em Brasília DF, este 
material foi indicado pela SETOP. 

3- O item 1.7 também segui as indicações do item anterior. 

4- Os serviços de terraplenagem foram citados só no memorial descritivo tendo em 
vista que o processo e convênios foram realizados num período chuvoso. Dando 
assim suporte para eventuais problemas na pista. Estes serviços não serão 
executados, portanto não constam em planilhas 

5- Composição de mistura da massa asfáltica, foi lançado faixa B tendo em vista 
que a pista não poderá ser recapeada com uma massa só de agregados miúdos. 
aqueles que são usados normalmente nas ruas, se não for possível utilizar faixa 
B (com agregados miúdos) deverá ser utilizado uma faixa C com uma 
quantidade máxima de agregado graúdo possível. Estes cuidados deverão ser 
tomados para que não haja derrapagem na pista e não ocorra acidentes. 

Atenciosamente, 

( .1 c,- 
Durval Mendonça 
Eng. Civil 



Prefeitura Municipal de Unai 
NOTIFICAÇÃO DE RETIRO  

Processo Licitatório: 	 135/2010 
Modalidade: 	TOMADA DE PREÇOS 
Número da Licitação: 	 009/2010 
Aquisição de: 	 Obras 

Venho através desta minuta comunicar à Comissão Permanente de Licitação que o Aviso - Edital foi 
retirado do Quadro de Aviso na presente data. 

Unai, em 9 de agosto de 2010 
r 	

-V 

Responsável pelo Quadro de Avisos 



Belo Horizonte, 09 de agosto de 2010. 
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Ilustríssima Senhora 
ANA MARI MÂNICA 
Digníssima Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI — MINAS GERAIS 

REFERÊNCIA - TOMADA DE PREÇO N° 009/2010 

Senhora Presidente, 

Pela presente carta credenciamos junto a Prefeitura Municipal de Unaí — MG, para 

efeito de acompanhamento do trâmite do processo administrativo referente à Tomada de Preço n° 

009/2010, o(a) Senhor(a) Renato Bueno de Paula, brasileiro, casado, identidade n° M —

3.614.185, expedida pela SSP/MG em 08110/2009, que representará a licitante proponente 

TAMASA ENGENHARIA SIA estabelecida em Belo Horizonte à Rua Conselheiro Joaquim 

Caetano, n° 891 e inscrita no CNPJ/MF sob o número 18.823.724/0001-09 sendo este senhor a 

única pessoa a nos representar na audiência de abertura e julgamento dos envelopes contendo a 

documentação e proposta comercial, podendo impugnar documentos, protestar, recorrer, 

renunciar a prazos recursais e outros atos que necessário for para o bom andamento dos 

trabalhos. 

Atenciosamente, 

TAMASA ENGENHARIA S/A 
Cristina Tavares Matos 

Eng°  Civil - CREA/MG n °  73.919/D 
Gerente Técnica 

CERTIFICADA 
Rua Cons. Joaquim Caetano, 891 . Nova Granada . Belo Horizonte . MG . CEP 30431-320 
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CERTIFICADO  DE REGISTRO CADASTRAL  - C.R.C. 
REGISTRO CADASTRAL 

N.:3389/592 

DATA DA EMISSÃO: 

25/05/2010 

DATA DE VALIDADE: 

24/5/2011 

Razão Social: TAMASA ENGENHARIA S/A. 

Endereço: 	RUA CONS. JOAQUIM CAETANO, 891 

Cidade / UF: 

BELO HORIZONTE / MG 

Bairro: 

NOVA GRANADA 

C.E.P: 

30460540 

Atividades: 
CONSTRUÇOES E PROJETOS 

Documento 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PARA COM O INSS. 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO PARA COM O FGTS.( Autenticada) 

CONTRATO SOCIAL / ULTIMA ALTERAÇÃO ( Autenticada) 

Certidão do Crea ( Autenticada) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

BALANÇO PATRIMONIAL DO ULTIMO EXERCICIO FISCAL 

- A emissão deste certificado não implica obrigação de qualquer natureza, por parte do Município, em assumir 
compromissos futuros junto ao fornecedor. 
- 30 dias antes do termino da validade deste certificado, o fornecedor deverá retirar no Departamento de Licitaçoes a 

ficha cadastral par renová-lo. 
- Certifico que o portador comprovou a documentação nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores. 

Unai, 25 de Maio de 2010 

Chefe da Divisão 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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Procuração 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Ofício de Notas de Belo Horizonte 
Tabeliã: Walquíria Mara Graciano Machado Rabelo 

Tabeliã Substituta: Iris Diniz Graciano d\GIO 

Rua São Paulo, 1.115 - Centro CEP 30.170-131 PABX:(31) 3247-3535 .Fax 3247-3500 www.cartorio o S.CO 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
TAMASA ENGENHARIA S/A NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este instrumento virem que, ao(s) 21 (vinte e um) dia(s) do mês de Janeiro do ano 

de 2010, nesta cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, neste Cartório, sito à Rua 
São Paulo, 1.115, Centro, lavro esta escritura em que, perante mim, comparecem como parte 
OUTORGANTE: TAMASA ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ n° 18.823.724/0001-09, com 
sede na Rua Conselheiro Joaquim Caetano, n° 891, Bairro Nova Granada, Belo Horizonte, Minas 
Gerais, neste ato representada por seu Diretor Presidente, WILSON TAVARES FILHO, brasileiro, 
engenheiro civil, casado(a), Identidade Profissional n° 9.681/D CREA/MG, CPF n° 132.282.856-34, 
residente(s) e domiciliado(s-a) na Rua Ceará, n° 1883 - apto. 1200, Bairro Funcionários, Belo 
Horizonte, Minas Gerais; e por seu Diretor Administratiyo, ALVIMAR PEREIRA MATOS, 
brasileiro(a), engenheiro civil, casádo(a), Identidade Profissional n° 8.660/D CREA/MG, CPF n° 
083.714.156-72, residente(s) e domiciliado(s --a) na Rua Passa Tempo, n° 342, apto. 1200, Bairro 
Sion, Belo Horizonte, Minas Gerais; e, de outro lado, como parte OUTORGADA: CRISTINA 
TAVARES MATOS, brasileiro(a), engenheira; solteiro(a), maior, Identidade Profissional n° 73.919 
CREA/MG, CPF n° 038.948.966-20; - reSidente e -domiciliado(a) na Rua Rio de Janeiro, n° 212i/701, 
Bairro de Lourdes, CEP 30.160-042, Belo Horizonte, Minas Gerais; reconhecidas como as próprias 
conforme documentação apresentada que fica aqui arquivada. A parte OUTORGANTE declara que 
nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR, a parte OUTORGADA, qualificada acima; a quem 
confere poderes especiais para assinar propostas de licitações públicas promovidas pela administração 
pública ou através de seus órgãos diretos e indiretos, autarquias, sociedade de economia mista na esfera 
federal, estadual ou municipal, também promovidas por particulares e por pessoa jurídica de direito 
privado e, ainda credenciar representantes para participarem de visitas técnicas de serviços ou obras e 
para abertura de propostas comerciais, assinar cadastros junto a órgãos públicos, autarquias, sociedades 
de economia mista, empresas privadas, além de • seres especiais para renunciar a direitos em geral em 
nome do outorgante, e em especial quanto mterpdsição de recursos, enfim, praticar os demais atos 
pertinentes ao fiel cumprimento desta proa ração. A presente procuração terá validade de 01(um) ano 
a contar desta data. Sendo lido o instr mento, a parte OUTORGANTE, verificando sua conformidade, 
outorga, aceita e assina. Eu, AUGUSTO CÉSAR FILHO, 
Escrevente Notarial, mandei digitanerig"-* QUIRIA MARA GRACIANO MACHADO 
RABELO, Tabeliã, dou fé, subscrevo e assino. a) WILSON TAVARES FILHO, ALVIMAR 
PEREIRA MATOS. Belo Horizonte, 21 de Janeiro de 2010. Emolumentos: R$ 11,39; FCR: R$ 
0,68; Taxa de fiscalização Ju ciária: R$ 3,80; TOTAL: R$ 15,87. Selo CAF- 24301. 
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Ato Constitutivo / Ata de Eleição da Diretoria 
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. Livro . 
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gradas :- 
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 :cu .. • 	ja- 
~tinte: . a) . 

ataeseal',' ir) -3dodifia.' 
dar,. to -.Social; c) e,.•• 
aártiálaals de liderem da so- 

121eado ~seguimento aos 
trobalbía; e...*Preeldente in..'ormou 

raia ••dliretores Elnia • • Machado 
a. Pedro Carlos Serpa., ha- - 

 weasna'•fesefuninhado diretccia . da 
saciedade, • pedido de renuncia de 
ama eargos•-cle diretores, em cará-
ter irrevogável e irretratável. Dl 

.: ante da renuncia daquele!. doia dl- 
•tutores, o Presidente suometeu 
Assembléia proposta no sentido de 
que a Diretoria • da empresa fos-
se composta : apenas de dois di-
retores, ao Invés de quatrc, com 
os cargos de Diretor Presidente e 
Diretor Superintendente; .Disse que 
esta reducao se faz aconselhável, 
não só pelo aspecto económico, co-' 
:no sob o ponto de vista .funcio-
na:. Colocada a prop2ata. e:n dis.- 
cussão e votação, yelfIcou-se ter 

, .sido unanimemente aprovada. Com  
a redução do numero de deutores 
de quatro para dois, faion o ar. 
Presidente, se faz necessaria a al-
teração no Estatuto Social, . cujo 
artigo 6• passa a ter a seguinte 
redação: Art. 6. — A sociedade 
será administrada por uma Di 

• retoria composta de doia - (2) mem-
bros, um Diretor Presidente e ou-
tro Diretor Superintendente,. cuja* 
funções deveras) sei determinadas 
em reunião da )Diretoria. Disse que 
continuariam em vigor . a conser-
vando a mesma: redação oa pará-
grafos 1.• e 21 do supra referido 
artigo IR. Discutida e votada a 
alterarão do Estatuto proposta, ve-. 
rtficou-se unanime aprovação, bem 
assim, ficavam investidos noa car-
gos de' Presidente e de Superinten-
dente os já Diretores Dr, - Edigar 
de Azevedo Silva, • brasileiro, Casa-
do, advogado, residente à rua Pas-
sos Ferreira, 182, em geio Hori-
zonte, portador do CPF 
041560996, e de Ident_daie n. 
90.123, expedida pela 0.A.11. de 

• Minas Gerais, e, Dr. Edson de 
• Azevedo Silva, 	brasileiro, casado, 

quimico industrial, residente IL Av. 
de Junho, 406, apto.. 201, em 

• Divinópolie a-- - MG, portadrc 	do' 
CPF n. 011670736 e da Identidade 
a. 844.919, expedida pela Secreta-
ria da Segurança Publica de Mi-
nas Gerais, respectivamente, /*ren-
que dada a palavra dela ,• tez uso . o 
Diretor Dr, Edigar de iszevedo 
Silva, relatando à Assembléia da 

• existência de débito. lançados em. 
•conta. correntes de acionistas da 
empresa, pendentes de . acerto. In- 

'  formou que este. débitos, conside-
rando-se estar a empresa em fase 
de recuperação, não devem con-
%arruar penderiam de acerto, pois ir- 

, regulares. Sugeriu então que a 
Assembléia autorizasse à Diretoria 
o seguinte procedimento: aos • acio- 

, 'nistas com débitos pendentes em 
Contas Correntes, seria dado pra-
zo de trinta (30) dias para re-
gularizar sua situação para com a 
empresa. Findo este prazo e Mo 
regularizada. a . situação • de cada, 
um, a Direta:ta promoverá a co-
brança, utilizantia se dos anelos 'e-

-gala' aplicáveis e, inclusive,, prepa-
rar ações desses acionistas, em nu- 

, mero necessário ao ' ressarmento,  
fazendo-se as necessárias apropria- 

' .fies ficando ditas ocões ti dispo- 

eu Selo Rn'- 
rzin • Si , Itua Eduardo Por- 
' •r.'Carteira de Identidade 

expedida pelo • CREA 
CIC .9,. 000411816. 

ssada Intera~ollo erelia median-
a* oraditaaeodatente . Contra Cor-

,: reata do . •"AciOnista, conforme Nor-
mas Estatutárias _e:dentre do limi-
te do ,Capitai, Autorizado da Empre 

. que é de -Cr$ 16.000.000,00 (de-
. zesseis. milhões • de cruzeiros). Be-
.lo •• Horizopte, 18 de agosto de 1975 
Gabriel ,, nato de Andrade — Direi 
.tor Presidente. Mauro Verdi de Al-
meida -- Diretor 'Financeiro. Ber-
nardo da Cunha Pereira — Diretor 
Administrativo». 'Em seguida, o Sr. 
Presidente • explicou terem sido ob-
servadas todas as prescrições le-
gais • e estatutárias .para a em:a-
são das referidas ações, tendo. sido 
ouvido o Conselho Fiscal da Socie-
dade, conforme parecer no seguin-
te teor: cPárecer do Conselho 
• riaas abaixo assinados, mem-
bros efetivos do Conselho Fiscal da 
Calnorte Pecuária S.A. em aten-
cão it proposta• da Diretoria a ser 
apresentada na Reunião da Direto-
ria designada paia 	o dia . 28 de 
agosto de 1975. para emissão de .... 
100.000 (cem mil) ações ordinárias, 
com d:reito a voto, no valor nomi-
nal de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) ca-
da urna, cuja aUbaCrição e Integra-
lização será feita mediante crédia 
to existente em Conta Corrente do 
Doutor Gabriel Donato de Andrade, 
Engenheiro 	brasileiro, casa- 
do, residente e domiciliado em Be-
10'11orizonte — MG, à Rua Eduar-
do Porto a. 452, Carteira_ 	Ides- 
tidade a. 1807ID• — expeida pelo 
CREIA — 4• -região — CIC 
0004.11816, para aumento do capit'al; 
depois de examinar a questão em 
face doe preceito. legais e estatu-
tários, conoluirnos pela perfe:ta le-
galidade da emissão em causa, bem 
como pela sua oonveniéncia para 
os interesses da Sociedade, pelo que 
opinamos, favoravelmente à medi-
da ob;:eba da consulta. Belo Hori-
zonte, 18 de agosto de 1975: Oziknio 
Pimenta da Silveira, José Mario de 
Freitas, Julio Ferreira Leite>. Lo-
go após, o Senhor Presidente colo-
cou em discussão e posaerior vota-
ção, a emissão nos termos acima 
propostos, a qual foi aprovada sem 
qualquer restrição. Em face deste 
resultado, o Senhor Diretor-Presi-
dente informou que o Capital So-
olal Lntegralizado 	da 	Sociedade 
atinge a importãncia de Cr; 	 
4.062.803,00 (quatro milhões, cin-
quenta e dois mil, oitocentos e três 
cruzeiros) assim distribuídos, tendo 
nada ação o valor de Cri 1,00 (hum 
cruzeiro) cada urna: 1) — Cri   
3.157.151,00 ',(iras milhões, cento e 
cinquenta e sete mil, cento e eM- 
queita e um enneiros) correspon- 
dentes a 3.157.151 (três milhées, 
cento e . cinquenta e sete mil, cento 
e cinquenta e uma) ações: .ordiná-
rias nominativas; 2) — Cri 
896.852,00 (oitocentos ,  e noventa e 
cinco mil, seiscentos e cinquenta, e 
dois oruzeirce) correspondentes a , 	 
896.652 (oitocentas e noventa e clb- 
co mil, .selecentas 	e cinquenta • e 
duas) ações preferenolais 	• classe 
aCs, sem direito a voto.. Nada mais 
havendo a ser tratado, suspendeu- 
ae a reun • • para a lavratura da 
• sente 	no livro próprio. Itea- 
b abelhas, to: a Ata li- 
d . e assinada pelos pi - 
re 	entes. Belo Horizonte, 
98 	osto de 19/5. A presente 

.19Lars." 	
exatamente com a la- 

tta. 	
ro próprio. 
I Donato de Andrade, 

Diretawer 	ate.  
(a :I: aia 	Verdi de Almeida. Dl- 

e i 	Anedia em Belo. Horizonte 
Sua ...atoes, 2" -José alisara-go . Reis 
'Tavares, brasileiro, solteiro, 
diante, nasoldo a. '13 de.':junho d5' 
1953, >criador da cartelria..dis Idene 
tidade se 1062749, • expedida 
Selo. de Segurança Pribiloa dò Me, 
teclo! de Minas •:Gera11,. Inadidto•--  no 
C .P .P• . sob n'. 118, 291 „846,87, real-. 
dente e dOmiciiiado em .  Selo Hori-
zonte, 8 Rua da Bahia, • 1010, Apt. 
1703,. Marlene . seis -Tavares, 

estudante;' sOltelra nascida a 
21 -  de dezembro . de • 1951 portadora 
da Carteira. de Identidade n. 
M-435747, expedida pela Sec. de 
Segurança Pública do .:Estado • de 
Minas Cerale, Inscrita  no C.P.F. 
sob n. 035.2:4.516-15, residente e 
domiciliaria em Belo- Horizonte, . 
Rua da. Bahia n. 1010 Apt. 1703 e' 
Eduardo Vilela Santana, brasileiro, 
solteiro, engenheiro, nascido a 29 
de ma:0 de 1952, portador da ••oar-
leira de identidade n. 905.659, ex-
pedida pela Sec'. de -  Segurança Pu-

. blica do Estado de Minas •  Gerais • e 
inscrito no C.P.F. •sob n.. 144.535. 
766-68 residente e domiciliado em 
Belo "Horizonte, à Rua Minas No-
vas, 133, para deliberarem. sobre a 
formarão de. uma. Sbciedade por 
ações. • — Assumiu. a preEdénola 
dos trabalhos o Sr. WilsOn Tavares 
Ribeiro convidando4ne paria secre-
taria-loa. — O Presidente determi-
nou que tosse procedida a -  leitura 
do projeto do Estatuto, cujo teor é 
o seguinte: ' Estatuto da, Tavares 
Matos Engenharia S.A: —\-Tamasa 
— Capitulo I 	Denominação, ob- 
jeto, sede — Artigo 1. — Derionii-
na-se Tavares 	Matos Engenharia 
S.A. — Tamasa — a Sociedade pota, 
ações regida por este Estatuto e 
pela legislação em vigor. Artigo 2. 
— Constitue objeto sczial: Projeto, 
execução e fiscalização de obras e 
serviços de engenharia civil em to-
dos os seus ramos, em especial de 
teçraplenagem, pavimentação, obras 
de arte e construções em geral, a 
looação de máquinas e equipamen-
tos do ramo, podendo .ainda, partici, 
par de• outras sociedades .e!.negasclos 
congênere. ou alheios ao ramo prin-
cipal de atividade. Artigo 3* — A 
Sociedade tem sede e foro em Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

unico — A critério da diretoria, po-
derá a Sociedade, instalar filiais 
ou escritórios em qualquer locali-
dade do Pala. Artigo 4* — A' dura-
rão da Sociedade é indeterminada.• 

_— Capitulo II — tal:dial e Ações 
Artigo 5. --- O capital 'social é 

de Cr$ 500.000,00 '(quinhentos mil 
oruzeiros), dividido em. 500.000 
(quinhentas . mil) • ações ordinárias 
nornfloativas, de valor nominal, 
Cri 1:00 (hum cruzeiro) cada uma. 
Perante a Sociedade, as ações são 
ladivLsiveia. 1' — Cada ação dá 
direito a um voto nas deliberações 
da Assembléia Geral.,  I 2. — En-
quanto não forem emitidas, as ações 
serão representadas por. titulos múl-
tiplos, que serão assinadoa por dois 
Diretores ou igual 'número de pro-
curadores 1 3• — Os Mem mó-
tiplOs. resultantes de aumento de 
Capital por 'subscrição ou por boni- 
Meação, estarão à disposição dos 
acionistas, na sede social, no pra-
zo de. 60 (sessenta) dias contados 
da data da publicação • da ata da 
Assembléia Geral que o . . homolo- 
gar 	Capitulo III — Adminitra- 
cão — Artigo 	— A • Sociedade 
será' administrada por .uma Direto-
ria composta . de (tantas) mem-
bros, acionistas ou n90, 1  residentes 
ao Pais, eleitim pela Assembléia 
Geral com mandato de 4: (quatro) 
anos. permitida sua recondução. — 
Os D:retores eleitos gerar) designa- 
dos: Diretor Presidente. Diretor Su-. 

único, deste FAlatataa. apitulo 
— Conselho Placai — Artigo 9' 
O Coruselho Pisoai, eleito pela fui - 
ma, nas condições e com as atrl-
bulcões estabelecidas na Lei, será 
oonsittuldo de 3 tires) membros 
efetivos e Igual, alsr.wo de suplen-
tes: -- A Assembléia Geral 
elegerá anualmente ai membros da 
Cohselho Fiscal, e faiará sua remu-
neração. 1 2• — Q9 membros efe-
tivai do Conselho :faseai serão suba-
Miados nas seus enpedimentos ou 
(altas, ou no. osso de vaga, seis su-
plente Mais votado e havendo em-
pate, pe.a ordem de idade, a come-
çar pelp mais Idoso. Capitulo V —
Assembléia Geral — Artigc 10 —
A Asstrablea Geral reunir-ae-ta or-
dinarlair.ente, dentre dos quatro 
meses' apela a ecnalusbo do exer-
cbio soda:, e, extraord'naria- 
mente. sempre que os . intereres-
aes da Sociedade exigirem o pro-
nanciamento doa acionistas. 1 úni-
co — A Assembléia. Geral será ins-
talada por um diretor. e reesidida 
per um acionista eieito. Ari go 11 
— A cost °cação da Assembléia se-
rá feita por convites expedidas pe-
la Diret)ria, e se validará cem a 
presença da •total.tade dos votos. 
Capitulo VI — Exare:Cio Social —
Artigo 12 — 3 exerzic.o soeis; ccin-
cide com o ano civil. 3 Balanço se-
rá levantado em cada exercido, e 
observará as preac:ações letais. ; 
úr.lco — Feitas as araurtiza.-èts do 
Imobilizado. o 	lucro liquido será 
distribuído da seguiste forms: 	— 
5% (cinco por cento) para consti-. 
tuicão da reserva legal, até alue 
esse fundo akance 20% (vinte por 
cento) da Capital Sacia]; b) — até 
5% (cinco sor cento) a fim de com-
por'---a_parte variável da remunera-
Cio da 1iretoria. ccnfarme )ret isto 
no artigo 8°; c) — a >anela que a 
Assembléia Geral determinar, a ti-
tulo de dividendo aos aclon:stas: 
d) — O saldo seri transferi-do à. 
conta de reserva livre, e se desti-
nará p aumento do Capital Sonha., 
quandb assim deliberar a &asem-
blala Geral. — Capitulo VII — Dis-
posições Transitórias — Artigo 13 
— Serão responaáveas técnicos pelas 
obras os fia. Alviraar Pereira Ma-
tos .e Wilson Tavares Filho, possui-
deres de amplos poderes e completa 
autonom.a que lhes confere o arti-
gc elo. 1  único — Poderá a Socie-
dade conlratar outros engenheiros 
que terão responsabilidade técnica 
sobre•a obra especifica. ou sobre as 
obras em ,geral: acate caso tinam 
conferidcs• aos engenheiros contra-
tados. todas as poderes e eu:anemia 
necesaároa ao desempenho da fun-
ção le à respansabllilade técr.ica. —
Capitulo VIII — Da Liquidaci• —
Artigo 14 — A Sociedade entrará 
em aji(jUldaÇãO nos rasos p:evlstos 
na Ui e por deliberação da Assem-
bléia Geral. aorripethido-lhe estabe-
lecer a forma e dm1gnar o liqul-
dante e os membros do Conselho 
FisCal para funcionar no -pe-riOdo, e 
fixar-the a remunerarão. Artigo -15 
•— Os casos mosso; serão regula-
;doa pelo Decreto-Lei r. 2627 de 27 
de setembro de 19,20. e pe' as de-
mais disposições legais. — Concita-
da a lei - ura o Pregiente Sr. Wil-
son Tavares Ribe.ra, franqueou a 
palavra, e. corno ninguém ;ema-
nifestou. submeteu 	aotsciic o Es- 
tatuto Sentai, e censra .:ou 5,14 isra-
vadio por ur.•nirn'dade. Em segui-
da. Interrompeu a reunia() ?ara os 
presentes se 	campromissarens na 
subscrição das acões. do Capitai So-
cial, e. ta) logo esta to; cer.clut-
da. conforme se ve:if - ca do .Bole-
tim de Subscrição', cujo teor e e 
seguinte: Nome do Scb.scritor — 
mero de Ações —  I -naortánc a total 

Alvimar Pereira Matos — Rua Ve-
nezuela, 262 — Apt. 302 -a Cr$ ... 
10.000,00 — •Wilson Tavares Falia • 
— 'Rua Chicago, 133 — Apt. 192 
- era 10.000,00 — alega —  Adnei- 
nstração e Participacees Ltda.. —
Rua Grão Mogol, 404 — Cr$ 1... 
8.730,0o — José Antonio Reis Ta-
vares — Rua da Bahia 1010, Apl. 
1703 — Cr$ 5.000,00 — Martele Re.s 
Tavares — Rua ala Bahia, 1010 —
Apt. 1703 — Cr$ • 5.000,00 — Eduar-
do Vilela Santana — Risa Minas No-
vas, 133 — Cri 1.250,00 — a) José 
Antonio Reis Tavares — Fundador 
— Autenticação • mecárica do Ban-
c• do Brasil S.A. NR. 107 — 
50.000.00 RU12 — Carimbo do Cai-
xa — Concluindo a reunião, o Pre-
sidente Sr. Wilson Tavares Ribeiro, 
ssicitou a indicação de pessoas 'pa-
ra comporem a Diretoria e o Conse-
lho Fiscal, para exercerem o pri-
meiro mandato e g fixação dos res-
pectivos honorários. — Franqueada 
a palavra, dela Le7-  USO o acionis-
ta Sr. Eduardo Vilela Santana, e 
sugeriu a designação dos Srs. Wi.- 
soa Tavares Ribeiro. ateimar Pe-
reira Matos, W:lson Tavares Filho, 
Jost: Antonio Reis Tavares e Mar-
lene Reis Tavares, para comporem 
a - Diretoria e os Srs. antonio Car-
los ce Carvalho, Moacyr de Reze•- 
de doa Santos, . N;imar 	Santos 
Fucás, Ciarei Lhamas 	Ferreira, ' 
Marlene Campara dos Santos e Cás -
sio Betónico Cardoso, para comp•-
rem o Conselho Fiscal, serão os tida 
primeiros como efetivos e os ult.mas 
como suplentes; e, mais, que sus 
Diretores fossem fixodo os honorS-
rios até o limite mensal total de 
Cr$ 18.300,00' (dezoito mil e trezen-
tos cruzeiros), devendo a distribui-
ção entre eles ser feita segundo cai-
terlo estabelecido pela própria Dire-
toria, e aos Conselheiros Fiscaia, 
fosse atribuído o horário de Cr$ 
131.00 (cem cruzeiros) anuais; sut-
metida a proposta à votação, foi a 
mesma aprovada por unanimidade, 
e presentes os Diretore.s eleitos, de-
c:araram não estarem legalmente 
Impedidos de eZercerem os respect, 
Mi mandatos, e, tontaado posse, de-
pas_taram na Sociedadba 100 (cern;e" 
ações, cada um, em ga Nana 
sua gestão para Diretor Paa giderft: 
Wilsoe Tavares Ribeiro. para- Dire-
tor Superintendente: Alvimar Pe-
re:ra Matos, para Diretor de Obras: 
Wiieon Tavares Filho, para Diretor 
Financeiro: José Antonio Reis Ta-
vai-és, para Diretor de Controle: 
Marlene Reis Tavares. todos já qua-
lificados. — Os membros do Con-
selho Flauta também tomando • pos-
se, Identificaram-se: Conselheiras 
Efetivos: Sloacyr de Rezende doa 
Santos, brasileiro, casaria, contabi-
lista, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, à Rua São João do 
Paraiso. 256, Apt. 202, portadcr 
da carteira de identidade n. M-
151794. expedida peia.Sec. de Segua 
ranca Pública d.o Estado de Minai 
Gerais e inscrito no C•P.F.. sob n. 
010.856.036-87. Antonio Carlos de 
Carvalho. brasileiro, casado, indus-
triário, residente e domiciliado em 
Belo Horizonte, à Rua São Cotar- 
da. 292. portador 	da carteira de 
identidade n. M-770123. 	expedida 
pela Sec. de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais e inscrito 
na C.P.F. sob n. 091.430.946-68, 
Nilmar Santos Fuchs, brasileiro, 
casado. comerciário. residente e do-
miciliado em Belo Hortente, à Rua 
Frei Antonio do Desterro, 279-B, 
Apt. 10O. portador da carteira de 
Identidade n. 690124. expedida pela 
Sec. de Segurança Públira do Es-
tad) ae Minas Gerais e 'escrito no 
C.F.F. sob n. 002 . 111 .256-87; 

—Conselheiros Suplentes: Ciarei Lha- 
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StiCICATO DO COMERCIO WARE...ASIA DE 1.110mOvES E ACES55ROS DE BELO fORINSTE - tltrt 
Curitiba, 561 -104  andar - Belo Hogonte - MI EDITAL DE CCNVOCAÇÃO - ~LEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA - Poio presente Edita ficam comocados as associraoa, babe e em condições de vota', 

do Sindicato do Comercio 'Varejista te Autorrenti e Acendres di Mio -bricords, pra a Assentida 

Gerai Extraordinária a se ratar no p5ximo cOa 26 (vinte 1 seis) de &Xoto* 1992, no Porfodd de 12,00 
às 18,00 horas, na sede oki Entidade 1 Rua Corda 561 - 1CP andar, nica cadete de Belo Horizonte -

MG, a hm de elegem os nona que comporá) a 'Lista Triplica" de candidatos a Juiz assara Mais es-
presentantes dos encregrdons, beca coiro a 'Lista Triplica" doa raspa:trem supientes, dento do 

1992/1995, para a 23r, 24± ou 251 .unta de Concilie* e Julgamento sedadas rosa CaOtai, ra tensa 

do artigo 116 da Constitui* Federa do 411  cbilçoffa da Consoacack Cios Leis do Trairiam, do AN 

GP ri2  246/90 da Presidam* do Terminai Sopeia do Tratalho, do Edital de Cornixaão da Senhor Pm. 

siderite do Tribunal Regloral do Trestlrio, dava Região, publicado no orna "M tas Gerais", órgão Oleai 
do Estado de Minas Gerais. edição Mi dia 29 de julho de 1992, e legoiaçâo uca iço. As "Listas Tripa-
cal" contendo os nomes das candidatos sele registradas na Semearia dc Sindicato denso de 5 (circo) 
das contados da pubecaçáo deste Edital no jornal "Miras Gerais". tegão elida do EssaCo, aborrindo-
se ainda o durdosto no amigo 661 da Consoidação das Leis do Trabalho. Em caso de impas etnias 
chapas retais votadas, nata-se-8 nova ein;kii no prazo a 24,00 (vistas horas, latada 1 elei- 

ção às chapas on questão. Belo HL, 	muna 08de posto de1992. MAURO CAPD3SC - PRESIC,NTE- 

R - 10.515 - G - 6E3.024 - V - 250.000,04/ x4  

SINOICATO CO COMERCD VAREJETA DE PRODUTOS F Aft•AACãJTX:C6 DO ESTADO 
MIS - Rua Curttite, 561 -102  andar - Belo Horizonte - MG. EDITAL DE 0~0 -
GERAL EXTRAORDINÁRIA - Pilo presente Ecttal, fiam convocados as assoi:iedos, dita am 
pões de votai, do Sindica :J do Comércio Vaneista de Produtos Frmeckticos do Estado de Mina 
mis, Pai 11 A330Mbléltà Gral Extraordinária a se realizar no próximo da 25 (rema e manco) Ce agosto de 
1992, no período da 120: às 18,9 nos; na sede da Entidade à Rua Curtta, 561 - 10 ,  "lar, nesea ci-
dade de Beto Horizonbe -  MG, a fim de eleger os nomes (pecamo.* a lista Triplica" de candidatos a 
Juiz Cassista titula representantes Cm ompaciadona bem coro a lisa Trideor Doe impectfrus  sor 
plintos, triénio de 1992/1995, para a 23 1 , 241  ou 251  Junta de C000laçã) e Julgamento sedadas °,01 

Capitel, rs lona do artigo 116 da Cometei* Federal, do 41 4 to algo682 da Comada* da lab  dk 
Trabalha do Ato GP rir 24692 da Prosiderca do Tribunal Sucará do babado, Co Editei de Corna' 
cio do Senhor ProsidenU do Tribunal Regioral do Trabalho, da Regar, publicado no Ceai "Minei 
Gerais", órgão oficial do tatado de Minas Gela ode* do da 29 de Mio de 1992, e ~can vi-
gor. As "Listas Triplas" xingo& as nomes dos candidatos seno registrada rei Sanearia do Siadi-
cato dentro de 5 (circo) ias contados da ptCiicaçk deste RIU no jorrai "Minas Geras", Ogid oficia 
do Estado, observando-e[ ainda o disposto ro artigo 661 da Corseada* das Leis do Trabalha Em cie. 
so de empate entre as clipes mas votadas, ealpat-se-i non Nação no prazo de 24 ,1?)~1 ~Mi 
horas, limitada a eleição is crispa to questão. Beto Horizonte, 08 de agosto cle 1992 DAM& ALVES 
CARNEIRO - PRESDENTS-EM-DCERIJDO.  
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ROTARACT CUM DE OLIVEIRA 
Jovens adultos a oportunicla 
ver liderança e peolc.la prol 

mento do vaia de cada um: 

vir a iodada* estudar e conee 
*lado e no mundo; dentre outroadja o 

Ilido de Jovens entre as Idades de UM) a 

TO DO ESTATUTO -0 propósito do Rotaract é ofenKar a 
conhecimentos e &omitindo. Seus objetivos sio: desamai-

peito PISOS ~tas dos danais, coas base no moorhed-
de latis as ocupações doeis corno oportunidade paca zer-

os problemas e as oportunidades de servir ra amu-

o do Rota y Chi) de Oliveira Seu quadro SOdal d com& 
Mein, Maio de 1992 (a) Mofei - Presidente. 

tamasa 
M.W.wavowwwww... •  

C.G.C.; 18.821724/0001-09 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos dois dias do mas de Julho de mil novecentos e noventa e dois, is 900 hW-% na sede social do Em-

presa, à Rua Conselheiro Joaquim :Mano n 2  891, Salmo Nova Granada, em Baio Horizonte - 14G, ima-

pendentemente de publicação de editais de convocação, por torça do que dsPde o Pali»1 10 - Artigo 

124 da Lis n2  6404 de 15/12:76, reuniram-se os acionistas, imantando a totalidade do Capital Solai 

de Tavares Matos Engenhai S/A - TÂMISA, conforme ~turas apostas ro Liso "Preserça de 

Acionistas". Os trabalhos foram presididos pelo acionista WILson Tavares Filho e secretariado peta acio-

nista Marlene Reis Tavares. A Assembléia Geral Extraordinária loi convocado para deliberar sobre a situa-

ção da razão social para Tirana Emenhaia VA, com a consequente alteração do Artigo Ir do CIO 
_ .. 	 .,,,,wron dr, Sr Presidenta relativa aos motivos da 

• INDUSTRIAS AUMENTÍCIASITACOLOPAY S/A - ITASA 
DOC 18:136.124/0001411  

CONVOCAÇÃO DE ACIONISTAS 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

Ficam convocados os acionistas das Indústrias Allmentkies itacolrxny SIA - ITASA 

a se reunirem em Assembléia Geral ExtraortIngri a, a ser realizada no da 18 de 'ges-
to de 1992, às 10:30 horas, na sol de Sociedade, na Avenida Hum, n92000 • Dis-
trito industrial, nesta cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, para dali-
berarsobre a seguinte ordem do da: I - Aumento do Capital Social de Cr$  
17.007.961.3813,00 para CrS 19.486.387.388,00 ou seja, um aumento aproximado 

de Cr$2.478.426.000,00. ~ante integralizacio pelo Fundo de Investimentos do 
Nordeste - FINOR, através de subscrição de ações escriturais, de acordo com se ar-

tigos sexto e seguintes do Estatuto Social;• - o valor do aumento de Capital are  Cr$ 
2.478.426.000,00 *seva suelto à correção monetária, asar calculada pelo fundo de 

.Investimentos do Nordeste • FINO  R, conforme es disposiçbes. da Lei n98.187, de 

. 18 .3.91. II - Alteração do artigo sexto do Estatuto Social, em conseguindo do au-
mento referido no item acima; III - Outros assuntos de interesse de sociedade. Mon-

tes Claros,.7 desnato do 1992. A ADMINISTRAÇÃO. . 

R-10.497 - G-653.002 - V-300.000,00 - 	X 

R - 10. .505 ts36 - 6/5.013 - V - 150.000,00 - 

EXTRATO DO CONTRATO SOJA 
• à Rua Benjamim Araújo. 371Z 

mas, CPF: 674.428.316-34, Kit) 

tunda de Jesus, CPF: 612.704. 

{eiras, casadas, reaklanurs • dom 

dimibu idos entro as sócias de 
000 quotas no valor de Cr$980. 

quotas no valor total da Cr$20.000, 

de duração: Indeterminado. Inicio 

Goodwin Gomas. Foro: Comarca da s)( 

R-10.494 - G-652.99.8 - V-150.003,00 

-  11111~"1.1111:  
EXTRATO DE . DIST4CIOtA • 1'411~ 	AMAM; 	 'Na 
eia Maraila~t:pripes, Cif: 1131573309-71N Timainkeide 	R Inalf0, DPI: 
235137401113; .  Ideiem de Meio Uma, 112►F: 41724113011-011 a Miai. Ariserrekle da RI 
es. CPF: 344941396-04, únicos adobo de soa CLIMEI - CLINICAI MEDICAS IN 

TEORADAS Ibt LTDA, reg. no Cart. de Ri,. de Th. e Doa sob n907 liv. A.01 à. 
fia Mv, 09, 09v anos a margens do res. 17 liv. A4:11 fls. 01v em Novo bevran•-MG 
arca 20/11/91, rowolvom dlawhier • Doa Oa qual/atas nimbem por marfo da mus buo 
res roa nac. Cr 8200.000,00 cada um Gorrrap. ao vr. de seu cap. iodai, dando ~te 
• e soe. da qual motor, polo gral, ampla, Irrirropévol qui-dolo. A nrip. paio Ativo 

%eivo ficará a cario de Gladetone OrIpp AM' .. Data anoarremonto: 01r6/112. Nove 
Serrana-MG 01 

4OR - G - 653.001 - V - 150.000,0C - 

COMPANHIA GERAL DE MINAS 

CGC/MF n4  60.580.39610001.15 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

DATA: 30 de abril de 1992, às 10:00 toras. LOCAL Sede sociK 10 km 10 da Ro-
dovia Poços de C.inclaa/Anciraclas, Municbio de Poços de Caldeia, Estado de Minas 

Gerais. PUBLICAÇÕES LEGAIS: O relatório da aáranistração e ao demonstra-
Oco fnancedraa da Sociedade, reiattma ao exercido social encerrado em 31 de de-

zembro de 1991, foram publicados nos Jornais 'Ninas Gerais" e "Jornal oa Mantiquei-
ra", em suas adições de 03 de abril de 1992 • de 09 de abre de 1992, reapectheamen-

n. CONVOCAÇÃO: o editei de convocação da presente ~mie** coaxou de ser 
pubicado. Inobstants, encontra-se regular a instalação dd conclave, dado o moripene-
cernem:, da totalidade doa odonatos da Companhia, nos lermos do artigo 124, Pará-
grafo quarto, da Ler n 9  8404/78, PRESENÇA: A totalidade doa acionistas da Com-
panhia Geral de Minas, conforme assinaturas constantes ao final desta Ata. MESA: 

Presidente: Alain Juan Pado Balda Fernandez, Secretário: Rodrigo Tharnaz Scan 
Muzzi. ORDEM DO DIA: 1. Exame e aprovação das demonstrações PALICOSIS. das 
contas e do relatório da administraçào da Companhia relativos ao exercido social en-
cerrado em 31 de dezembro de 1991. 2. Correção da expressão monetka do :apitai 
social. 3. Conhecimento do rimando do exercício e deliberação sobre sue domina-
ção. 4. Outros assuntos de interesse da Sociedade. DELIBERAÇÕES: Apõe discu-

tidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Comparai. Gerai de 

Minas, por unanimidade de votos: 1. Considerou sanadas as faltas a que se refere o 
parágrafo quarto do artigo 133 da Lei n' 8404/78. 2. Aprovaram, integrairrente e sem 
reservas, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, as demonstrações financei-
ras, as contas e o miaddrio de administração da Companhia rotativos ao exercício ao-
ciai encerrado em 31 de dezembro de 1991. 3. Conheceram da important:ia de Cri 
4 .528.926.166,60 (quatro bilhões, quinhentos e vinha e alo milhões., novecentos e 
unte e seis mi, cento e sessenta e cinco cruzeiros e sessenta oentavos referente à 
reserva de correção monetária do capital acidai no exercido 1991, delberanco sua 
integral capitalização, nos termos do algo 167 da Lá n9  8404/76. O capital social 
passa, &asam de Cr$ 428.490.109,06 (quatrocentos e vinte e oito milhões, quatrocen-
tos e noventa mil, cento e nove cruzeinds e seis centavos) para Cri 4.95'.416.274,85 
(quatro bilhões. novecentos e chouenta • sete mentes, quatrocentos e dazessera mi, 
duzentos e setenta e quatro cruzeiros e *esmoa e sais centavos). 4. Tomarem co- 
nhedmento do resuirado negalho no OXII(CtiO acidai de 1991, não Nivelado, perta
que deliberar sobre e dairainação de ~duelos. 5. Em deconlocia da derGsração b- 
inado noa leria 2 acima, nesta ~do o "oodur do algo quinto do Erleatueo So-
da ma mama a vigoras com a aseMnes radagkc "Aflige OuMão - Capeai Social 
- .0 capina social, bera mente eubscrlb • ~Ma é de Cri 4.9157.41,6.274,86 
(quatro baiões, novecaoloa • drainaram • seta mitos, ginerooaneos e dezasseis md, 
duzentos • setenta • quatro cruzeiros s sessenta e mia 'centavos) repromentaido por 
11.061.096 (onze mitiões sessenta • uma me e noventa e cinoo) %Coe ominarias 
no inativas, sem valer nomilel - ENCERRAMENTO: Nada meie havendo e ser 

tratado, o Sr. Presidente de Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse lazer uso 
e, corno ninguém se manifestou, declarou suspensos os tabaroa pelo sendo neces-
sário à lavratura desta Ata, em Ivro ~rio, a ouvi. 1000 soda. foi amoras,. a nr, 

MINASGERAIS —Pine 'II 1 

GOOOWIN GOMES & CIA LTDA. Corn 

Vi poria -Ai G. Sócias: Oilie Lynn Goccisin 

innrt. da Educaçio, prol, a Cláudia For 

.64.2.604, 9SP/M G, prof., ambas breai 

Viçoso-MG. Capital: C r$1.000.000,00 

a: Cila Lynn Goodwin Gomas com 
atada Fernanda de Jesus com 20.000 

social: Ensino de Inatas. Preso 
: .01108/92. Guinde: Cella Lynn 

Sábado, 8 dc *gesto de 1992 - 5 
SNIDICATO 00 COMÉRCIO ATACADISTA OE TIMOS, VESTUÁRD E Aftl~l) DE 6E0HORI2I31. 
TE - Rue Curta" 561 -loa miar - Sele itorteeme - MG. EDITAL CE oxvoc.+4,14 - ASSEMBLIIA GB- 
RAL EXTRAORDINÁRIA - Peio presente Edna, Ocas carnuda os asoosb1, MSS 11  ara conde" 
de votar, do Sindicato do Condado Atacadista Oe Taddos, Vesuldo e /enrimo de Baio Patronas, paia 
a Assembilia Geral Ettraonlinam a se vagai na prortno de 24 (vinte e quito) de agosto da 1992. re 
pedalo de 12,001s MOO bois, ne sede de Entidade 1 Rua Curttka, 561 - , 02  avier, negra cidade da 
Belo Horizonte - MG, e fim de eleger co menos que comporá° a "LM Trtilice de onckletos a Juta 
Classisto titule representantes dos encenadoras, bem como a 'Uso Triplica" dos rospscIrce moin- 
as, triénio de 1992/1995, paca a 23 1, 241  ou 25,  Junta de Condição eJui~o SIdadS3 nesta Ca- 
pital, na lana do sugo 116 da Consduição Federal, do S  11 cbakoer2 da Consolidação on Leis do 
Trabalho, do Ato GP n 1  2465i da Prsiedencie do Trburai Superior do Trememo, do Editai Cs Como- 
ção do Senhor Presidente do Inbural Regional do Trabalho, de 31  ROA°, publicado no jorna "Ama 
Gerais", Órgão oficial do Estadd de Miras Gorda edição do da 29 de alio de 1992.3 ie~ em vi- 

a-" gor. As "Listas Tríplice" cascando os unas dos ~tos saio nitrira ra Secntena do Uca- 
cato dentro de 5 (cinco) dias contados da publicação deste Edital no Ceei lienas Genes", drgio ofictel 
do Estado, observando-se ainda o disposto no actbga 881 da Coroolfd0a das laia do %babo. Ern cr 
so de empate entre as chapas irais neadiS, PISLIN-ase-1 nora eleição x ciam de 24,00 (virre e guiem) 
horas, Verdade a eleição às chapas mon questão. listo ~ta, 08 de agosto de 1992 Yd Alielft TEUS- 

, RA SANTOS - PRESIDENTE 
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■-•...ccintinuação 

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
	 3b e2 ,siist-rtxsZ 

oniais a4Ruidaci dos 
rativos , levantados 	31 

vis dernonstr 	s dos 
ial e dos Buxos de caixa 

quelas tas' elabore•a sob 
Nossa lese 'rsabilda é a 
onstr 

o 3,n Os exames oram 

Ao 
Conselho Curador e Conselheiros da • 
Fundação dos Empregadoilla Fiat 
Detirn MQ 
1. Examinamos os balanços patr 
Empregados da Fiat (entidade sem Tini 
de dezembro de 2008 ç de•007 e as. 
resultados, das mutações;c1kpatrim" 
correspondentes aos exercícios findos 
a responsabilidade de sua Administra 
de expressar uma opinião sobre essas 
2. Exceto quanto ao meOtrciOlâcIo no par 

nti
M;# 	 

Votoratri 
Cimentos 

conduzidos de acordo com as normas de auditoria aplicáveis.no Brasil 
e compreenderam: (a) o planejamento dos trabalhos, ccnsiderando a 
relevância dos saldos, o volume de transações e o sistema contábil e 
de controles internos da Fundação; (b) a constatação, com base em 
testes, das evidências e dos registros que suportam os valores e as 
informações contábeis divulgados; e (c) a avaliação das práticas e das 
estimativas contábeis mais representativas adotadas - pela 
Administração da Fundação, bem corno da apresentação das 
demonstrações financeiras tornadas em conjunto. 
3. Conforme descrito na nota explicativa n°. 1 ás demonstrações 
financeiras, é entendimento da Administração, considerando as 
atividades desenvolvidas pela Fundação, que não há incidência -de 

. 	. 	• 
determinadce .  tributai sobre ai receitas; superávit e patrinlisio: 
Entretanto, em •deCoriência de divergências na interpelação da 

• legislação- tributária. sobre o cumprimento. ou I não - de: todós os 
dispositivos da legislação aplicável a entidades sernAnt lucrativos; o.' 
regime tributário aplicável à Fundação não te encontia presentemente-
pacificado". Consequentemente, não nos é possível; nesse momento, 
concluir sobre a eventual .necessidade de registro de provisãotadicional 
para impostos e contribUições a recolher 
4. Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos, se houver, 
que poderiam resultar do assunto mencionado no parágrafo 3 acima, 
as demonstrações financeiras referidas no parágrafo 1 representam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 

. patrimonial e financeira da Fundação dos-E 
* de.dezembro de 2008 e •te 2007, o resul 
.mutações de.seu património social e as orig 
recursos correspondentes aos exercícios fi 
acordo com as práticas contábeis adotidas no 

Belo Horizonte, 24 de abril de 2009 ' 
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 
Auditores independentes 
CRC-2SP 011.609/0-8 F/MG 
Wahuir Bolgheroni 
Contador 
CRC-1 SP 139.601/0-9 T/MG 

CALSETE INDUSTRIAL S.A. 
CNPJ/MF n° 00.823.889/0001-07 

dos da Fiat em 31.i 
Iscoperações,_a844,. 

s de,isStl 
as datis:Me 
A 	 - 

* 	 • 	 • 	 • 1 - • 

• 

aO 

li 
i 

• 

Preza do s(a) s Acionistas: alara 

Relatório da Administração 

onstrações Financeiras do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2008. Minas Gerais, 29 de maio de 2009. 

• fleC4. 	 f • 

Torii do ativo 

Ativo 
Circulante 

Caixa e equivalentes 
Tributos a recuperar 

Nió circulante 
Realizável a longo prazo . 

'Depositou Judiciais 
Demais créditos • 

*manente 
;Investimentos 

Balas s patrimoniais em 31 cie dezembro - Em milhares de reais 

	

Zffill 	 2007 	2006 	2005 

	

__Ai? 	1.478 	'22 	247 

	

3.186 	3.186 	3.186 	13.822 

1`3 
13 ' 

495  
(1.142) 	(34) 

11.658 	10.721 	8,507 	9.615  
14 887 	13.957 	11.743 	23.457  

15.314 . 	54135 	11.765 	23.704 	Total do passivo e patrimônio liquido 	 15.314 	15.435 	11.765 	23.704  

explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeis.  

Demonstrações do resultado - Exercícios findos em 31 de dezenfILS - ------- - 
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma (,-,11 A 

 Resultado financeiro 1,394 4.424 (In  (1) 
Lucro/Prejuizo antes do imposto de renda e da  

Imposto de renda e contribuição social 	 (427) 	(1.478) 	(22) . '.,.:teor 
contrIbutção sodal 	 1.364 	3.692 	(1.086) - ... 1  twi 

	

 	• 
-Ale _2/212 . -_722E.„ãAfilt̀tOk i 

	

(24) 	- (732) 	(1 007) ,fr, 	

. . I 

	

(30) 	(732) 	(1.061) • . ,)t, G331 

	

(6) 	
k-') 9, ,110."- ag 

(51) ...f,„ 
,,,; .sro. 	'• 

..,,,,.4. , 

Resultado líquido do exercido 	 937 	2.214 	(1.108)_e. 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações contábeisd-erd 

Na elaboração das referidas demonstrações contábeis, é necessário utilizar estimativa* e prev,ir. 
iões que afetam os valores reportados de ativos, passivos e resultados. Os resultados reais podern 
apresentar variações em relação Sá estimativas. 
3. Alteracões na 1.4 da. 	 - -a _ 	• 	-. 	- 

495 	495 
1508  

13 	13 	23 
10.770 

13 	13 	10.793 

	

2006 	2005 	Passivo e patrimônio líquido 
Circulante 

	

2 	6 	Tributos contribuições a recolher 

	

11.255 	11.255 	Não circulante 

	

11.257 	11.261 	Partes Relacionadas 	• 
Provisão para contingências e 

obrigações tributárias 

Patrimônio líquido 
Capital social 
Reserva de Capital 

	

1.650 	Reserva de lucros 

	

12.443 	Prejuízos acumulados 

5.609 
4.040 
2.010 

	

43 	50 	50 	20 

	

3.229 	3.236 	3.236 	13.842 

	

5.609 	5.609 	5.609 

	

4.040 	4.040 	4.040 
1.072 

Receitas (Despesas) Operacionais 
pespesal gerais e administrativas 
-Provisão pesa contigência • 
Outras receitas (despesas) operacionais 
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